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Nº 0154/2026-GSEFAZ
 

DESIGNA o servidor
para responder pela
Secretaria Executiva de
Assuntos
Administrativos durante
o afastamento de sua
titular.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta do Memorando nº 021/2026-
SEA/SEFAZ, de 04/05/2026,
 
R E S O L V E :
 
DESIGNAR o servidor ALEXANDRE SIQUEIRA DE MEDEIROS,
matrícula nº G189872, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder
pela SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS – SEA, da Secretaria de Estado da Fazenda -
SEFAZ, em substituição à titular ALANA BARBOSA VALÉRIO
TOMAZ, matrícula nº 190.412-4A, em virtude de sua participação na 60ª
Assembleia Geral do Centro Interamericano de Administrações Tributárias
– CIAT, em Punta Cana, República Dominicana, no período de
11/05/2026 a 17/05/2026.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, em
Manaus, 7 de maio de 2026.
 

(documento assinado digitalmente)
DARIO JOSÉ BRAGA PAIM
Secretário de Estado da Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS - CRF

 
O CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS - CRF TORNA PÚBLICO OS
SEGUINTES ACÓRDÃOS EM CUMPRIMENTO AO QUE
DETERMINA O ART. 281-D, §2º DA LEI COMPLEMENTAR-LC Nº
19/97, ALTERADA PELA LC Nº 108 DE 30.08.2012, COMBINADO
COM ART.182-E DO REGULAMENTO DO PROCESSO
TRIBUTÁRIO-ADMINISTRATIVO - RPTA, APROVADO PELO
DECRETO 4564/1979, COM NOVA REDAÇÃO DADA PELO
DECRETO Nº 32.977, DE 29.11.2012:
 

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO
 

ACÓRDÃO:  070/2021-2ªC
PROCESSO:  01.01.014101.040264/2017-81

INTERESSADO:   ENVISION INDUSTRIA DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA
RELATOR(A):  HISASHI TOYODA
DATA DE JULGAMENTO:  07/10/2021
EMENTA:   1- OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 2- AÇÃO FISCAL. 3-
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - CONTRIBUINTE NÃO APRESENTOU
DOCUMENTAÇÃO PARA DESEMBARAÇO. 4- DEMONSTRADO
NOS AUTOS QUE A AUTUADA HAVIA SOLICITADO
AUTORIZAÇÃO DA SEFAZ/AM PARA FAZER A MIGRAÇÃO DAS
NOTAS FISCAIS PARA EFETUAR O DESEMBARAÇO EM OUTRA
INSCRIÇÃO ESTADUAL. DEFERIMENTO. 5- RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 6- IMPROCEDENTE. 7-
DECISÃO POR MAIORIA DOS VOTOS.
 

MANAUS, 11 DE MAIO DE 2026.
 

ALÍSIO CLAUDIO BARBOSA RIBEIRO
PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Endereço: Av. André Araújo, 150 - Aleixo      Telefone: (092) 2121-1600 / 1667      Manaus - AM CEP: 69060-000 1

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/803F.E4EE.EC37.40E6/492022F1
Código verificador: 803F.E4EE.EC37.40E6   CRC: 492022F1


		2026-05-11T12:04:07-0400




